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LEI COMPLEMENTAR Nº 010/2013 

Autoriza o Executivo Municipal a promover incentivo fiscal com a 
isenção do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQUE 

a empresas prestadoras do transporte coletivo urbano no Município 
de Juazeiro-BA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEffi.O, no uso das atribuições legais, com fulcro no 
1 art. 61, inc. IV, da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal decreta, eu 
,, . 

sanciono e proinulgo a seguinte Lei: 
• 

1 

Art. 1 º. !Fica o Poder Executivo autorizado a promover incentivo fiscal com a isenção ·do 
'1 Imposto sobrei Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN a empresas prestadoras do transporte 
!, 

coletivo urban1 no Município de Juazeiro-BA. 

Parágra�o único. A isenção concedida por esta Lei terá vigência até dezembro de 2014, 
! 

contados da da�a de sua publicação. 
: 

Art. 2º. !Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 1 • 
contrário. 

GABIN!ETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEffi.O, Estado da Bahia, em 12 de 
julho de 2013. 


